LEI Nº 11.555, DE 26 DE JULHO DE 2023
 

Cria o projeto BH Limpa.

 

O povo do município de Belo Horizonte, por seus representantes, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

 

Art. 1º - Fica criado o projeto BH Limpa, que disponibilizará informações sobre os serviços de limpeza urbana de Belo Horizonte.

Art. 2º - O conteúdo das informações a que se refere o art. 1º desta lei será elaborado pela Superintendência de Limpeza Urbana - SLU, pela Secretaria Municipal de Meio Ambiente - SMMA, pela Secretaria Municipal de Serviços Urbanos ou por outro setor responsável pelos dados relacionados ao serviço de limpeza urbana.

Art. 3º - As informações a que se refere o art. 1º desta lei serão disponibilizadas por meios eletrônicos e versarão sobre:

I - o monitoramento do serviço de coleta de lixo domiciliar e empresarial;

II - a divulgação de local, dia e horário em que veículos do serviço de coleta de lixo domiciliar e empresarial atenderão a população;

III - a divulgação de endereço, dia e horário de funcionamento das Unidades de Recolhimento de Pequenos Volumes - URPVs;

IV - os canais para denúncias e para a abertura de solicitação de limpeza para bota-foras e deposições clandestinas;

V - o canal de solicitação de recolhimento de animal morto em via pública, residência e outros locais;

VI - a divulgação de informações sobre limpeza de córregos, varrição e capina no Município.

Parágrafo único - Para os fins do disposto nesta lei, consideram-se meios eletrônicos a página eletrônica da SLU, as redes sociais da Prefeitura de Belo Horizonte - PBH, o aplicativo BH Resolve Mobile, os perfis da Ouvidoria, o serviço de atendimento telefônico 156, assim como outros meios disponibilizados pela PBH.

Art. 4º - As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 5º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

Belo Horizonte, 26 de julho de 2023.

 

Fuad Noman
Prefeito de Belo Horizonte
 

(Originária do Projeto de Lei nº 92/17, de autoria da vereadora Marilda Portela)

 

